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PORTARIA SGA Nº 68, DE 14 DE JUNHO DE 2023

Atualização de indicação dos membros da Comissão para implantação do Sistema
Integrado de Gestão Patrimonial - SIADS.

 
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO , no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SE/MTur nº 9, de 1º de março de
2023, publicada no Boletim de Gestão de Pessoas de mesma data, o que consta do
Processo nº 72031.012829/2019-17,

R E S O LV E :
Art. 1º.  Alterar a composição da Comissão para implantação do

Sistema Integrado de Gestão Patrimonial - SIADS, instituída pela Portaria SPOA nº
210, de 11 de agosto de 2022.

"(...)
Art. 2º - .............................................................................

I ) Ana Claudia Carneiro Pereira - matrícula SIAPE: 1957835;
II ) Douglas Leite da Silva - matrícula SIAPE: 1920729;
III ) Gleurice Sousa da Luz - matrícula SIAPE: 1024268;
IV ) Roberto de Paula Pinto - matrícula SIAPE: 1539548;
V ) Joao Pedro de Oliveira Gomes - matrícula SIAPE: 2138415;
VI ) Bruno dos Santos Ribeiro - matrícula SIAPE: 1891362;
VII ) Ludmila Rodrigues Pereira Machado, SIAPE nº 1543392;
VIII ) Mário Rudá Pontes de Andrade, matrícula SIAPE nº 1544289;
IX ) Renato Queiroz da Paz Oliveira, matrícula SIAPE nº 1891052; e
X ) Rogério de Araújo Silva, matrícula SIAPE nº 1659445.

Art. 3º A Presidência da Comissão ficará a cargo do servidor Renato
Queiroz da Paz Oliveira, o qual será substituída em seus impedimentos legais ou
regulamentares pelo servidor Rogério de Araújo Silva.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

DIOGO GONÇALVES MACHADO
Subsecretário de Gestão e Administração

Boletim de Serviço Eletrônico em
14/06/2023
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Documento assinado eletronicamente por Diogo Gonçalves Machado,
Subsecretário(a) de Gestão e Administração, em 14/06/2023, às 10:30,
conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://validacao.turismo.gov.br, informando o código verificador 2003483 e o
código CRC 1E556E72.

 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
72031.012829/2019-17 SEI nº 2003483

Portaria 2003483         SEI 72031.012829/2019-17 / pg. 2

http://validacao.turismo.gov.br

	Portaria 2003483

